
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º: 

 

Informar sobre as atividades do programa consultório de 

rua no município de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador é frequentemente procurado por 

pessoas que necessitam encaminhar seus familiares e amigos para tratamento de 

dependência química, destacando-se as pessoas que estão em situação de rua; 

 

CONSIDERANDO que o Consultório na Rua (CnR) tem por objetivo 

ampliar o acesso da população em situação de rua aos serviços de saúde através da oferta 

oportuna de atenção integral à saúde para esse grupo populacional, o qual se encontra em 

condição de extrema vulnerabilidade1; 

 

CONSIDERANDO que o objetivo do programa é fazer uma busca ativa 

deste público, muitas vezes marginalizado e com acesso limitado aos serviços de saúde 

tradicionais que podem ser agravados pela falta de assistência médica; 

 

CONSIDERANDO que o Consultório de Rua deve propiciar uma 

abordagem humanizada e integral, realizada por equipes multidisciplinares, compostas por 

médicos, enfermeiros, psicólogos e assistentes sociais, atuando de forma coordenada para 

fornecer um atendimento completo, que vai além das necessidades médicas imediatas. 

 
1 https://www.gov.br/pt-br/servicos/organizar-equipe-de-consultorio-na-rua 

D E S P A C H O 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 
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CONSIDERANDO que a ação do consultório contribui para os cuidados 

da pessoa que sofre com a dependência química, problema complexo que afeta não apenas 

o usuário, mas também toda a sociedade, pois geralmente a vida do dependente acaba se 

desintegrando, com relacionamentos rompidos, perda de emprego, total isolamento e a 

proximidade com a criminalidade para sustentar o vício; 

 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio encaminhar 

todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de garantir a lisura e 

transparência do seu trabalho parlamentar; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

 

1) O programa Consultório de Rua está atuando na cidade de Sorocaba? 

Quando ele entrou em funcionamento? Se está desativado, desde quando e por qual 

motivo? 

 

2) Qual o volume de atendimento prestado por esse programa na atual 

administração? Informe o número de pessoas atendidas mensalmente para verificar a 

evolução desta ação. 

 

3) Quantos servidores estão destacados para essa ação? Estes servidores 

estão divididos por equipes? Informar sobre organização aplicada com relação aos 

recursos humanos utilizados. 

 

4) Quais os recursos materiais disponíveis para a execução do Programa 

Consultório na Rua? 

 

5) De que forma a Secretaria da Saúde mapeia os locais que devem ser 

feitas as buscas ativas? 
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6) É possível, com base nos atendimentos realizados, discorrer sobre os 

benefícios do programa? 

 

7) Na visão da Secretaria da Saúde, o que precisa ser feito para melhorar a 

execução do referido programa? 

 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 

2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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